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A íntegra deste edital encontra-se disponível no site do Departamento de Trânsito do Paraná (Detran/PR), o qual poderá ser consultado a qualquer momento
através do endereço eletrônico www.detran.pr.gov.br.

138129/2025

HOMOLOGAÇÃO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025 – FUNDEPAR – DOAÇÃO
DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS E/OU DESNECESSÁRIOS

PROTOCOLO Nº 24.293.397-4. 1. Trata-se do Chamamento Público para
Doação de Bens Móveis Inservíveis e/ou Desnececessários nº 001/2025 – GMS
- FUNDEPAR, em cumprimento ao contido nos arts. 55 a 70 da Lei Federal n°
14.133 de 1º de abril de 2021 c/c com o artigo 95 e ss do Decreto Estadual nº
10.086 de 17 de janeiro de 2022. O objetivo deste certame é a doação de bens
móveis declarados inservíveis e/ou desnecessários pela Comissão de Inventário
e Inservibilidade designada pela Portaria nº. 0250, de 19 de maio de 2025, por se
encontrarem em desuso e/ou por não mais atenderem às finalidades públicas do
Instituto FUNDEPAR, conforme Termo de Inservibilidade e/ou Desnecessidade
constante do protocolo em referência. Dividido em 03 (três) lotes. A relação
completa dos 03 (três) Lotes de bens inservíveis e/ou desnecessários a serem
doados encontra-se no ANEXO I do Edital, e também foi publicado no seguinte
endereço eletrônico: https://www.fundepar.pr.gov.br/Pagina/Chamamento-
Publico. 2. Os entes a seguir foram os sorteados, cumprindo os requisitos das
legislações regulamentadoras da espécie:
• SORTEADA DO LOTE 1 - Secretária Municipal de Educação e Cultura de
Bocaiúva do Sul - CNPJ nº 30.621.169/0001-20;
• SORTEADA PARA O LOTE 2 - Pequeno Cotolengo do Paraná – Dom
Orione - CNPJ nº 76.610.690/0001-62;
• SORTEADA PARA O LOTE 3 - Secretária Municipal de Educação e
Cultura de Bocaiúva do Sul - CNPJ nº 30.621.169/0001-20
3. Posto isso, acatando a conclusão da Assessoria Técnica pela legalidade dos
procedimentos, manifestada na Informação nº 524/2025, com fundamento no
Art. 71, Inciso IV da Lei Federal nº 14.133/2021, e por simetria nos artigos 7º e
13 do inciso VIII do Decreto Estadual nº 10.086/2022, ADJUDICO os objetos
dos Lotes 1, 2 e 3 acima elencados aos respectivos entes citados, e
HOMOLOGO o Resultado do Sorteio do Chamamento Público n° 001/2025 –
FUNDEPAR para Doação de Bens Móveis Inservíveis e/ou Desnecessários.
DATA: 10 de outubro de 2025. Noemi Beatriz Grünhagen. Diretora-Presidente
Interina, por delegação. Portaria n.º 0013/2025 – FUNDEPAR.

138214/2025

FUNDEPAR

EXTRATO DE CONTRATO N. º 7094/2025 – FUNDEPAR
PROTOCOLO: 24.691.699-3. CONTRATANTE: Instituto Paranaense de
Desenvolvimento Educacional – FUNDEPAR, CNPJ: 22.112.109/0001-53.
CONTRATADA: MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA., inscrita no CNPJ
sob o n.º 01.590.728/0010-74. OBJETO:Aquisição de controladora de redeWI-FI,
APs, Licenças e Switchs. VALOR: O valor total do contrato é de R$ 14.528,00
(quatorze mil, quinhentos e vinte e oito reais). RECURSOS: Dotação Orçamentária:
41.33.12.122.32.8395 - GestãoAdministrativa Fundepar Natureza Despesa: 339040
– Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa Jurídica Subitem
da Despesa: 3.3.90.40.08 – Serviços Técnicos Prossionais de TIC; 3.3.90.40.02
– Locação de Softwares. Natureza de Despesa: 449052 –Equipamentos e Material
Permanente; Subitem da Despesa: 4.4.90.52.35 – Equipamentos de Processamento
de Dados. Fonte: 500 – Recursos Não Vinculados de Impostos. DATA DA
ASSINATURA: 09/10/2025.

138242/2025

Reticamos o EXTRATO DE ORDEM DE CONTRATO N. º 17125/2025 –
FUNDEPAR, publicado no DIOE nº 11984 de 26/09/2025, pág. 42. Onde se lê:
CNPJ: 49.017.735/0001-177. Leia-se: CNPJ: 49.017.735/0001-17.

138253/2025

2.º TERMOADITIVOAO CONTRATOADMINISTRATIVO Nº 4039/2025
- FUNDEPAR

PROTOCOLO: 24.731.814-3. CONTRATANTE: Instituto Paranaense de
Desenvolvimento Educacional – FUNDEPAR. CNPJ: 22.112.109/0001-
53. CONTRATADA: Costa Sul Pescados S/A, inscrita no CNPJ sob o n.º
81.599.359/0010-10. OBJETO: Prorrogação Total do prazo de entrega.
PRORROGAÇÃO: Fica prorrogado o prazo de entrega do objeto do contrato pelo
prazo de 21 (vinte e um) dias, para o período de 13/10/2025 a 03/11/2025. VALOR:
Inalterado. DATADAASSINATURA: 10/10/2025.

138377/2025

2.º TERMOADITIVOAO CONTRATOADMINISTRATIVO Nº 4754/2025
- FUNDEPAR

PROTOCOLO: 24.735.598-7. CONTRATANTE: Instituto Paranaense de
Desenvolvimento Educacional – FUNDEPAR. CNPJ: 22.112.109/0001-53.
CONTRATADA: MICROTECNICA INFORMATICA LTDA., inscrita no CNPJ
sob o n.º 01.590.728/0010-74. OBJETO: PRORROGAÇÃO TOTAL do prazo de
entrega. PRAZOS: Fica prorrogado o prazo de entrega do objeto do contrato pelo
prazo de 40 (quarenta) dias, para 19 de novembro de 2025. VALOR: Inalterado.
DATADAASSINATURA: 09/10/2025.

138404/2025

HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 1107/2025 – GMS/FUNDEPAR 

SRP Nº 91107/2024 -PNCP UASG 929906 
PROTOCOLO Nº 23.941.742-6. 1. Trata-se do Procedimento Licitatório na 
modalidade Pregão Eletrônico SRP nº 1107/2025 – GMS - FUNDEPAR, Tipo 
Maior Desconto, modo de disputa aberto, em cumprimento ao contido no art. 53 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e art. 328 e ss. do Decreto nº 
10.086, de 17 de janeiro de 2022. O objetivo deste certame é o Registro de 
Preços, pelo período de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período, 
desde que comprovado o preço vantajoso, para futura e eventual aquisição de 
gêneros alimentícios do Grupo XVI – Frutas: abacaxi Pérola, abacaxi Havaí, 
banana Caturra, banana Prata, maçã Fuji nacional, maçã Gala nacional, mamão 
Formosa, mamão Papaia, manga Tommy, manga Palmer, melão Amarelo, melão 
Pele de sapo, pera Williams, pera D’anjou, tangerina Morgote, uva Crimson, uva 
Thompson, batata comum especial e cebola pera, destinados ao Programa de 
Alimentação Escolar, Colégios Estaduais Agrícolas e Florestal e demais estabe-
lecimentos de ensino vinculados à Secretaria de Estado da Educação do Paraná 
(Mov. 48). 2. O valor global máximo para o presente procedimento licitatório foi 
de R$ 217.696.500,00 (duzentos e dezessete milhões, seiscentos e noventa e seis 
mil e quinhentos reais). 3. O Edital foi devidamente aprovado pela Procuradoria 
Consultiva de Aquisições e Serviços– PGE/PRC (Informação nº 640/2025, fls. 
348/396ª - Mov. 32). 4. As empresas a seguir foram declaradas vencedoras, 
cumprindo os requisitos das legislações regulamentadoras da espécie: • VEN-
CEDORA DO LOTE 1 – Escolas dos Núcleos de Cascavel, Laranjeiras do Sul, 
Pato Branco, Guarapuava, Pitanga, Campo Mourão e Goioerê. Empresa HORT 
FOODS LTDA., CNPJ nº 34.365.540/0001-90. Desconto de 30,60% - Valor 
total do lote R$ 24.606.602,80 (vinte e quatro milhões, seiscentos e seis mil e 
seiscentos e dois reais e oitenta centavos). • VENCEDORA DO LOTE 2 – 
Escolas dos Núcleos de Curitiba, Área Metropolitana Norte, Área Metropolitana 


